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"Dispõe sobre as DIRETRIZES
para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2013 e dá
outras providências."

Eu, JOSÉ SatOlitÃo JAcoBtNA AtRES, prefeito
Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o plenário da Câmara
Municipal de DianópolisffO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DíSPOSÍÇÂO PRELÍMÍNAR

Art. 1o. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2", da Constituição Federal e em consonância com o art. 40, da Lei
Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000, as DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS
DO MUNICíP|O DE DIANópOL|S para o exercício Íinanceiró de 2013, da
administraÉo pública direta e indireta do Município, nela incluída o poder
Legislativo e os Furdos, como tais as deÍinidas no incrso lll, do arl.20, da referida
Lei Complementar, compreendendo:

| - as prioridades e metas da administração pública municipal,

ll - as metas fiscais e os riscos fiscais,

lll - a estrutura e organizaçáo dos orçamentos;

lV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos
do Município e suas alterações,

V - as disposições relativas à arrecadaÉo e alteraçÕes na
legislação tributária;
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- as disposiçóes relativas às despesas com pessoal e
encargos sociais,

Vll - as disposiÇoes gerais.

CAPíTULO I

DAs PRtoRtDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E

DAS METAS FISCAIS

Art. 2o. As prioridades e metas para o exercício financeiro de
2013 são as especificadas neste artigo e no documento "Anexo de Prioridades e

Metas para 20í3", as quais terão prêcedência na alocaÉo de recursos na Lei
Orçamentária de 2013, náo se constituindo, todavia, em limite à programação das
despesas.

§ 1o lntegra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais,
elaborado conforme orientaçôes constantes do manual aprovado pela Portaria STN
no 471, de 31 .08.04;

§ 2o. O Município define como Meta Fiscal o valor que se
pretende atingir, no exercicio orçamentário, a título de receitas, despesas,
montante da dÍvida pública e resultados nominal e primário, este reprêsentando o
valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida.

§ 3o. Terão priondade sobre as ações de expansão: o
pagamento do serviço da dívida, as despesas com pessoal e encargos socaais e a
manutenção das atividades

§ 40. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por

cento) da rec€ita resultante de impostos, apurado conforme disposto no artigo 212
da Constitui$o Federal combinado com o artigo 105 § 30 na Lei Orgânica do
Município, na manutençáo e desenvolvimento do ensino.

§ 5o. O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por

cento) da receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde.
Conforme o prescrito no artigo 77 lll § 1o, do ADCT e Constituiçâo Federal

Art. 30. Para os efeitos desta Lei, entende-se por,

I - Programa, o instrumento de organizaçáo da ação
governamental, que articula um conjunto de ações que concorrem paz a
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concretizaçáo dos objetivos pretendidos, 
"Or"O" 

à soluçáo de um problema ou o
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;

ll - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operaçôes que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da açáo de governo;

lll - Projeto, um instrumento de programaçáo para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operaçôes, limitadas no
ternpo, das guais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da aÉo de govemo; e

lV - Operaçáo Especial, as despesas que náo contribuem para a
manutenção das açóes de governo, das quais não resulta um produto, e náo geram
contraprestaçáo direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1o Cada programa identiÍicará as açóes necessárias para
atingir os seus obletivos, sob a forma de atividadês, projetos e operaçôes
especiais, especificando as respectivas metas e valores, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realizaçáo da ação.

§ 2o. As cátegorias de programaçáo de que trata esta Lei seráo
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos ou
operações especiais, e respectivos subtítulos.

CAPiTULO II

oA ESTRUTURA E ORGAN]ZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4o O Orçamento do Município compreenderá a
programaçáo dos órgáos dos Poderes Executivo e Legislativo, e dos seus Fundos.

Parágrafo Único - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais,
desde que, como Unidades Gestoras, possuam contabilidade própria, seráo
estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos convênios firmados
por seus dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas executados
com estes recursos.

Art. 5o. O Orçamento discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programaçáo, especificando a esfera
orÇamentária, a fonte de recursos e o desdobramento da despesa por categofla
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidadê de aplicação.
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Art. 6o. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de
programação específicas, as dotaçóes destinadas:

I - às ações relativas à saúde e assistêncra social;

ll - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada
categoria de benefício;

lll - ao atendimento às açóes de alimentação escolar;

lV - às despesas com o desenvolvimento do ensino Íundamental;

V - ao pagamento de precatórios judicrários, que constarão das
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos,

Art. 7o. O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara de Vereadores, será constituído de:

| - mensagem;
ll - texto da lei,
lll - quadros orçamentários consolidados;
lV - anexos dos orçamentos Fiscais e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

Parágrafo Único. Os quadros orçamentários a que se refere o
inciso lll deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso lll,
da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

l- evolução da rece,ta do Município, segundo as categorias
econÔmicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e
contribuição;

ll - evolução da despesa do Município, segundo as categorias
econômicas;

lll - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as
categorias econômicas (Anexo I, da Lei 4320164, Adendo ll, da Portarra
SOF/SEPLAN no B/BS e Portarias lnterministeriais 163 e 180 com alteraçóes),

lV - demonstrativo da receita, segundo as categorias
econômicas (Anexo ll, da Lei 4320164, Adendo lll, da Portaria SOF/SEPLAN n"
8/85 e Portarias lntêrministeriais 163 ê 18O com alteraçóes);
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V - resumo geral da despesa, segundo as categorias
econômicas (Anexo lll, da Lei 4320/64, Adendo lll, da portaria SOFiSEpLAN no
B/85 e Poriaria lntenninisterial 163 com alteraçôes);

Vl - despesas orçamentárias, segundo poder e Unidades, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicaçáo
(Anexo lll, da Lei 4320/64, Adendo lll, da Portaria SOF/SEPLAN no 8/85 e portaria
lntermin isterial 163 com alterações),

Vll - programa de trabalho do governo - despesas
orçamentárias por funções, subfunções, programas, projetos/atividades/operaçôes
especiais (Anexo lV, da Lei 4320164 e Adendo Vl, da portaria SOF/SEpLAú n"
B/85);

Vlll - despesas orçamentárias por funções, subfunçÕes,
programas, projetos/atividades/operaçóes especiais (Anexo Vll, da Lei 4320164 e
Adendo Vl, da Portaria SOF/SEPLAN no B/85);

lX - despesas orçamentárias por funções, subfunçÕes e
programas, conforme o vínculo com os recursos (Anexo Vlll, da Lei 4320t64 e
Adendo Vll, da Portaria SOF/SEPLAN n.8/8S);

X - despesas orçmentárias por órgãos e Íunçóes (Anexo lX, da
Lei 4 320164 e Adendo Vlll da Portaria SOF/SEPLAN no 8/BS);

Art. 8o. A mensagem que encaminhar o projeto da Lei
Orçamentárra conterá:

l- quadro demonstrativo da evoluçáo da receita nos exercícios
de 2009 a 2011 e previsão para 2013;

ll - metodologia e memória de cálculo das estimativas das
receitas segundo as rubricas da lei orçamentária;

lll - memória de cálculo da reserva de contingêncla;

Vl- memórra de cálculo do montante d€ rêcursos para aplicaçáo
na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o atligo 212 da
Constituição, combinado com o artigo í05 s 3" na Lei Orgânica do Municrpio;

§ 1o. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no
parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada
a metodologia utilizada para sua atualização.
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§ 2o. Os a"*on.trrtiuo. "exrgidos por esta Lei identificaráo, Iogo abaixo do
que se referem.

inÍormaçóes complementares
respectivo título, o dispositivo a

Art. 90. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder
Legislativo, encaminhará a Secretaria de Finanças do Município, até 30 de julho de
2012, suas respectivas propostas orçamentárias observadas os parâmetros e
diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária.

CAPiTULO III

DAS DTRETRTZES PARA ELABORAçAO E EXECUçAO DOS ORÇAMENTOS E

SUAS ALTERAçÔES

Art. 10. A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei
Orçamentária deveráo ocoÍrer a preços conentes.

Art. 11. A elaboração do projeto, sua aprovaçáo e a execução
da Lei Orçamentária de 2013 deveráo ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informaçÕes relativas a
cada uma dessas etapas.

Art. 12. Na estimativa da receita poderá ser especificado e
deduzido um valor, compatível com o constante do Demonstrativo Vll, do Anexo de
Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de
incentivo ou benefício de naturêza tributária da qual decona renúncia de receita,
conforme definida no § 1o, do art. '14, da Lei Complementar no 101/00.

ParágraÍo único. Se a previsáo reÍerida no caput náo for
incluída na lei orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá
ocorrer, no exercício de 20í3, se for acompanhada de medidas de compensação
por meio do aumento de receila, nos lermos no incjso ll, do art 14, da reíerida Lei
Complementar.

Aú. 13. Na fixação da despesa deverá ser observada a
compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA
e LDO.
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Art. 14. Na programação da dêspesa náo poderáo ser fixadas
despesas sem que estejam definidas as respectivas Íontes de recursos e definrdas
as unidades executoras, devendo ser obseryado o equilíbrio enlre receitas e
despesas.

Art. í5. Na determinaÉo do montante de despesa deverá ser
observada a margem para expansáo das despesas obrigatórias de caráter
continuado definida no Demonstrativo Vlll, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a
fazer frente às despesas correntes enquadradas na situação prevista no caput do
adr. 17, da Lei Complementar no 101/00, a ser demonstrada, inclusive quanto à
forma de compensaçÁo, no anexo à Lei Orçmentária a que se refere o lncrso ll, do
Art. 5o, da mesma Lei Complementar

Art. 16. Será incluídas no proleto da Ler Orçamentária a
previsão de recursos decorrentes de operaçôes de crédito e de convênios com
outras esferas de governo.

Art. 17. Além da observáncia das prioridades e metas fixadas
nos termos do aÍl.2o desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais
somente incluirão projêtos novos se:

| - tiverem sido adequadâmente conlemplados todos os projetos
em andamento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio público,
especificados no relatório encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo, nos
termos do parágrafo único, do art. 45, da Lei Complementar no 101/00;

ll - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa
ou a obtençáo de uma unidade crmpleta, considerando-sê as contrapartidas do
Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado, as quals
deverão ser estabelecidas de modo compatível com a capacidade financêira do
Município;

lll - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que
autorizou sua inclusáo no referido Plano.

Parágrafo único - Para Íins de aplicação do disposto neste
artigo, não serão considerados projêtos com tÍtulos genéricos que tenham constado
de leis orçamentárias anteriores e seráo entendidos como projetos em andamento
aqueles cuja execuçáo financeira, ate 30 de junho de 2012,liver ultrapassado 20%
(vinte por cento) do seu cuslo total estimado.

Art. 18. Não poderão ser programados novos pro1etos:

| - por conta de reduÉo ou anulação de projetos em andamento;
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ll - que não possuam comprovada viabilidade técnica,
econômica e financeira.

Art. 19. O Poder Legislativo terá como limite para o total da
despesa, incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com
inatavos, o valor correspondente a 7% (sete por cento) sobre o somatório da receita
trlbulária e das transferêncjas previstas no s 50. do art. 153 e í 59 da ConstituiEão
Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Art. 20. A Lei Orçamentária poderá consignar em dotaçáo
específica valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente
da Federação.

P arágraÍo único - A realizaçÁo da despesa somente poderá se
efetivar desde que, comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio,
acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Afi.21, E vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotaçóes a título de subvençóes sociais, contribuiçóes e/ou
auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos,
de ativrdades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes
condições:

l- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita,
nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estelam registradas no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

ll - sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas
para o ensino especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas
públicas estaduais e municipais do ensino fundamental;

lll - sejam vinculadas a organismos de naturezas Íilantrópicas,
institucionais ou de assistência social;

lV - atendam ao disposto no at1. 204 da Constituição e ao
disposto no art. 61 do ADCT,

§ 1o. Para habilitarem-se ao recebimento de subvençÕes
sociais, contribuições e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de funcronamento regular, emittda no exercÍcio de 2013 por
três autoridades locais, comprovante de regularidade do mandato de sua diretona,
juntamente com as certidÕes negativas de débitos com a fazenda pública (federal,
estadual e municipal) e previdência social.
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"oncedida 

subvenção socaal, contriburÇão
e/ou auxÍlio à entidade que esteja em débito com relaçáo a prestaçÕes de contas
decorrentes de sua respon sabilidade.

§ 3o. Sem prejuízo da observância das condiçÕes estabelecidas
neste artigo, a inclusáo de dotaçôes na Lei Orçamentária e sua execuçáo,
dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem
observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de
finalidade e de identificaÉo do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convênro.

§ 40. O disposto neste artigo não se aplica às contribuiçóes
estatutárias devidas a entidades municipalistas das quais o Município for
associado.

Aít. 22. As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos a qualquer título submeter-se-áo à Fiscalização do Poder concedênte com
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais
receberem os recursos.

Art. 23. O Poder Executivo emitirá, como anexo à Lei
Orçamentária, relação das entidades que, o exercÍcio financeiro de 2013, poderá
vir a serem beneíiciadas por Subvenção SociaÍ, Contribuição e/ou Auxíiio.

AÍt. 24. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência
em montante equivalente a no máximo, 3% (três por cento), da receita corrente
líquida, que serão destinados, através de decreto do Poder Executivo Municipais,
para atendimento exclusivo de Riscos orçamentários e Riscos da dívida, conforme
especificados Anexo de Riscos Fiscais.

Parágrafo Único. Na definição do percentual da Reserva de
Contingência, está incluído o valor destinado à obtençáo da meta de resultado
primário positivo a ser apurado no exercício.

Art. 25. A Lei Orçamenlária para 2013 goderá aulotizar o Poder
Executivo a proceder a remanejamentos, dentro de cada projeto, atividade ou
operaçáo especial, do saldo das dotaçóes dos seus grupos de natureza ou
elementos de despesa.

§ 1o. As destinações de recursos, aprovados na lei orçamêntária
e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para
atender às necessidades de execuçáo do orçamerlto, por Decreto do Poder
Executivo.

§ 2o. O excesso de arrecadaçáo verificado em cada fonte de
recurso poderá ser utilizado para suplementação por Decrêto do Poder Execulivo.
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Art. 26. Os projetos de lei relativos a créditos adicronais serão
apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária.

§ 1o. Acompanharão os projêtos de lei relativos a créditos
adicionaas, exposições circunstanciadas de motivos que os justiíiquem e que
indiquem as conseqüências dos cancelarnentos de dotações propostas sobre a
execuçáo das atividades, dos projetos e das operaÇões especiais.

§ 2o. Os créditos adicionais aprovados serão considerados
ãutomaticamente abertos com a sançáo e publicaçáo da respectiva lei.

§ 3o. Quando a abertura de créditos adicionais implicar
alteraçáo das metas físicas, o anexo correspondentê deverá ser objeto de

- atualizaçáo.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÔCS REIANVAS A ARRECADAçÃO E DAS ALTERAçÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICíPIO

Art.27. O Município fica obrigado a anecadar todos os tributos
de sua competência inclusive os da Contribuição quando for o caso.

§ 1o. A Administraçáo Municipal deverá despender esforços no

sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e náo
tributária.

Art. 28. As receitas oriundas de atividades econômicas
exercrdas pelo MunicÍpio terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-
se os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as sua respecttva
produtividade.

Art. 29. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas,
voltadas ao aumento da arrecadação tributária do MunicÍpio:

J - êlaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do
IPTU, incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

ll - reestruturação da atividade de Fiscalização tributária;
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lll - aperfeiçoamento àos instrumentos
cobrança da dívida ativa e atualizaçáo do valor dos créditos;

para agilização da

Fiscal de caráterlV - atualização do cadastro mobiliário
obrigatório.

Art, 30. Somente poderá ser aprovada ou edilada lei que
conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária se atendidas as
exigências do Art. 14 da Lei Complementar no '101 , de O4.O5.OO.

Art. 3Í. Na estimativa das receitas do projeto da Lei
Orçamentária poderáo ser considerados os efeitos de propostas de alteraçÕes na
legislaçáo tributária caso se.jam objeto de projeto de lei enviada a Câmara
Municipal no deconer do exercício de 2012.

Parágrafo Único. Se estimada a receita na forma deste artigo,
no proieto da Lei Orçamentária:

I - seráo identificadas as propostas de alteraçóes na legrslaçáo
e especificada a receila adicional esperada, em decorrência de cada uma das
propostas e seus dispositivos;

ÍÍ - será apresentada programaçao especiaÍ de despesas,
condicionada à aprovaçáo das respectivas alteraçÕes na legislação.

CAPíTULO V

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Àrt. 32. No exercÍcio financeiro de 201 3, as despesas com
pessoal, ativo e inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, observaráo os ltmites
estabelecidos na Lei Complementar no 101, de M.05.00.

Art. 33. Observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal, em 2013 somente poderão ser admitidos servidores se.

| - existirem cargos vagos a preencher,

ll - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o
atendimento da despesa;

lll - Íorem observados os limites previstos no artigo anterior;
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lV - for observado o 
'Oisposto 

nos artigos 16, 17 e 21 , da Lei

Complementar no'101/00

Art. 34. O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa,
criar ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou
aumentar a remuneração dos servidores e conceder vantagens, desde que
observadas as regras do Aí. 16, quando aplicável e do Art. 17, da Let
Complementar no 1 01/00.

§ 1o. Os projetos de lei sobre transformaçáo de cargos, bem
como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no
âmbito do Poder Executivo, deveráo ser acompanhados de manifestaçâo das
Secretarias de Administraçáo e de Finanças, êm suas respectivas áreas de
competência.

§ 2o. O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as

atribuiçÕes necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 35. A Lei do Orçamento deverá prover os créditos
necessários à concessão da revisáo geral anual da remuneração dos servidores
públicos, em cumprimento ao disposto no lnciso X, do Art 37, da Constituição
Federal

Parágrafo Único. Quando da concessáo da revisâo geral da

remuneração de que trata este artigo, estáo dispensados os procedimentos
exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar no 101/00.

Art. 36. Nas situações êm que a despesa total com pessoal do
Poder Executivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite
referido no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realizaçâo de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer guando destinada ao atendimento de

relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas de segurança
e saúde, que ensejam situaçóes emergenciais de Risco ou de prejuízo para a
sociedade.

Parágrafo único. A autorizaçáo para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condiçoes estabelecidas no

caput deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário de AdministraÉo

Art. 37. No caso de os limiles máximos de despesas com
pessoal para os Poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, será
adotado, no respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao reenquadramento
no prazo máximo de dois quadrimestres:
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| - eliminação de despesas com horas extras, exceto
ênquadradas nas situaçóes previstas no artigo anterior desta Lei;

comrssao:
ll - exoneração de servidores ocupantes de cargos

lll- eliminação de vanlagens concedidas a servidores;

lV- eliminação do excedente de pessoal com redução de vinte
por cento das despesas com cargos em comissão e função de cônfiança ou
exoneração de servidores não estáveis (at1. 23, § 1o c/c art 169, s 3", incisó I e ll
da CF/88)

CAPíTULO VI

DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS

Art. 38. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de
cada, ação ou área de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das
gestÕes or çamenláia, financeira e patrimonial_

Parágrafo Único. O Chefe do poder Executivo deverá baixar
ato estabelecendo as diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os
centros de custos e a forma de apropriação dos gastos.

Art. 39. A avaliação dos resultados obtidos em cada poder, dos
programas que integram a execução orçamentárra, deverá ser procedida, pelo
Poder Executivo, em base bimestral.

§ 1o. O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores,
no prazo de trinta dias após o encenamento de cada bimestre e sessenta dias
após o êncerramento do exercício, relatório de avaliação do cumprimento das
metas bimestrais e do exercício, bem assim as justificaçôes de eventuais desvios,
com indicaçáo das medidas corretivas.

§ 20. A unidade responsável pela coordenaçao do controle
interno do Poder Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados no
parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal,
durante a execuçâo orçamentária e financeira

AÉ. 40. Caso seja necessária a limitaçáo de empenho das
dotaçóes orçamentárias e da movimentação financeira, nas situaçôes previstas no
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Art. 9o, da Lei Complementar no 101/00, será fixado, por ato do poder Executivo, o
percentual de limitaçâo para o conjunto de "projetos", "atividades" e ,,operações

especiais" e a parlicipaçào do Poder Legislativo, sobre o total das dotaçôes iniciais
constantes da lei orçamentária de 2013, excetuando:

| - as despesas que constituem obrigaçáo constitucional ou legal
de execução; e

ll - as despesas com açÕes vinculadas às Íunçóes saúde,
educação e assistência social, náo incluída no inciso l;

§ ío. Terão prioridade, como Íonte de recursos para a limitação
de empenho, a adoção das seguintes mêdidas:

próprios.
I - reduçáo de investimentos programados com recursos

ll - eliminação de despesas com horas-extras;

lll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em
comissão;

lV - eliminação de vantagens temporárias concedidas a
servidores;

V - redução de gastos com combustíveis;

§ 2o. Na hipótese da ocorrência do disposto no capuf deste
artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com
vistas à obtenção do equilíbrio na execuçáo orçamenláÍia e ÍinanceiÍa do exercícjo.

Art. 41. A contratação de operaçoes de crédito e as operaçÕes
de crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficaráo condicionadas à fiel
observáncia do díspos(o, no que couber â esfera Municipal, Capítulo Vll, na Seçâo
lV, da Lei Complementar no 101, de 04.05.00.

Aí1. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e publrcar, em até
trinta dias após a publicaçao da Lei Orçamentária de 2013, a programaçáo
financeira e o cronograma mensal de desembolso, por Secretaria e unidades da
administração indireta, observando, em relação às despesas constantes dêssê
cronograma, a limitaçáo necessária à obtenção da meta de resultado prrmário.

§ 1o. A programação financeira e o cronograma de desembolso
deverão ser elaborados com base na previsáo da efetiva arrecadação mensal,
devendo ser incentivada a participaÉo das diversas Secretarias na deÍinição dos
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gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as açóes constantes dos
programas do PPA e as prioridades e metas constantes desta Ler de Diretrizes
Orçamentárjas.

§ 2o. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes
aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao poder Legislativo, será
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a Íorma de duodécimos, Àendo o valor
calculado de acordo com os critérios estabelecido no art. 29-A, da constituiçâo
Federal.

Art. 43. As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processaráo o empenhb da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos
grupos de despesa ê Íontes de recursos, espêcificando o erementó de despesa.

Art. 44. São vedados quaisquer procedimentos que motivem a
execuçáo_de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotaçáo
orçmenlária e previsibilidade de recursos Íinanceiros para o seu pagamento.

Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,
conforme disposto no art. 167, § 2o, da constituição, será efetivada medrante
decreto do Chefe do Poder Executivo

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o capuÍ deste
artigo, a fonte de recurso deverá ser identiflcada como saldos de exercícros
anteriores, independentemente da receita à conta da qual os créditos foram
abêrtos

Art. 46. para os fins do disposlo no atl. 16, da Lei
Complementar no 1 01/00 e em cumprimento ao § 3o, do mesmo artigo, fica
estabelecido que, no exercício financeiro de 2013, a despesa, decorrente àe ação
governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçamentáiio-
financeiro no exercÍcio não ultrapassar, para bens e serviços, os Íimúes fixados
pelos incisos I e ll, do arL. 24, da Lei 8666/93, devidamente atualizados. Devendo
ter como premissa a utilização dos recursos, para prestação de serviços à
população. Tendo como referencial o montante do prôgrama de apoio
administrativo do PPA

Aft. 47. A destinaçáo de recursos para as açÕes de alimentação
escolar. obedecerá ao princípio da descentralização e a distribuiçáo sêrá
proporcional ao número de alunos matriculados nas redes públicas dá ensino,
localizadas no Município, no ano anterior.

At1. 48. Se o prqeto da Lei Orçamentária náo Íor sancionado até
31 de dezembro de 2012, a programação dele constante poderá ser executêda
para o atendimento das seguintes despesas:
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gastos mensâis a sêrem rêalizedos, tomando-se por base as açôes constantes dos
programas do PPA e as prioridades e metas constantes desta Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 2o. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes
aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao poder Legislativo, será
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo o valor
calculado de acordo com os critérios estabelecrdo no art. 29-A, da constituiÇáo
Federal.

Art. 43. As unidades responsáveis pela execufro dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos
grupos de despesa e fontes de recursos, especiÍicando o elemento de despesa.

Art. M. Sáo vedados quaisquer procedimentos que motivem a
execuçáo de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e previsibilidade de recursos Íinanceiros para o seu pagamento.

Art.45. A reabertura dos créditos especiais e extraordrnários,
conÍorme disposto no art. 167, § 20, da Constituição, será efetrvada mediante
decreto do Chefe do Poder Executivo

ParágraÍo único.
artigo, a fonte de recurso deverá
anteriores, independentemente da
abertos

Na reabertura a que se refere o capuf deste
ser identificada como saldos de exercícios
receita à conta da qual os créditos Íoram

Art. 46. Para os fins do disposto no an. 16, da Lei
Complementar no 1 01/00 e em cumprimento ao s 30, do mesmo artigo, fica
estabelecido que, no exercicio Íinanceiro de 2013, a despesa, decorrente de açào
governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçmentário-
financeiro no exercício não ultrapassar, para bens e serviços, os Íimites Íixados
pelos incisos I e ll, do arl. 24, da Lei 8666/93, devidamente atualizados Devendo
ter como premissa a utilização dos recursos, para prestação de serviços à
populaçáo. Tendo como referencial o montante do programa de apoio
administrativo do PPA.

Àrt.47. A destinaÉo de recursos para as ações de alimentação
escolar obedecerá ao princípio da descentralizaçáo e a distribuição será
proporcional ao número de alunos matriculados nas redes públicas de ensino,
localizadas no Município, no ano anterior.

Att. 48. Se o projeto da Lei Orçmentária nao íor sancionado até
31 de dezembro de 2O12, a programaÉo dele constante poderá ser executpda
para o atendimento das seguintes despesas:
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| - pessoal e encargos sociais;

ll - pagamento do serviço da dívida; e

lll - transferências constitucionars e legais para os fundos
municipais legalmente constituídos

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 17

(dezessete) dias do mês de dezembroy'e 2012.

' '' '-'í:t t
-l

JOSE SALOMAO JACOBINA AIRES
Prefeito Municipal
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao
disposto no § 30, do art. 40, da Lei Complementar no 101 , de 04.05.00, integra a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para 20í3, devendo seu conteúdo ser levado em
consideração quando da elaboraçâo do Orçamento do exercício. Tem por objetivo
evidenciar os passivos contingentes, os Riscos Fiscais e outros eventos capazes
de âfetâr as contâs públicas no exercício de 2013 Considerando as orientaçóes
constantes do Manual aprovado pela Portaria STN no 470, de 31.08.04, o Município
entende que podem ser supridas pela Reserva de Contingência, mediante a
abertura de créditos adicionais, as dotaçÕes necessárias paÊ fazet frente às
seguintes situaçÕes, cujos montantes estimados para o exercício constam do
demonstrativo próprio.

r- Rrscos FtscAts oRÇAMENTÁRtos

Referem-se à possibilidade de as receitas e despesas previstas
náo se realizarem conforme o planejado, durante a execução do Orçamento, em
decorrência de situaçÕes náo passíveis de previsáo.

II- RISCOS FISCAIS DA DIVIDA

Referem-se a possíveis oconências externas à administração,
que em se efetivando resultaráo na necessidade de desembolso Íinanceiro ou no
aumento do estoque da dívida.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 1 7
(dezessete) dias do mês de dezembr-o/e2012.

. ,/,- --(-l-\,-^- /
JOSE SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal
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r- Rrscos FtscAts onçnmerurÁnlos

Realização de despesas não passÍveis de previsáo em
decorrência de situação de emergência (estiagem ou surtos epidêmicos) R$
50 000,00 (cinqüenta mil reais);

II- RISCOS FISCAIS DA DíVIDA

Açôes judiciais que venham a ser ingressadas contra o
Município, que possam motivar desembolso financeiro no exercício de 20'13,
inclusive de natureza tributária e trabalhista. Depósitos judiciais rêlativos a ações a
serem impetradas pelo Município. R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 17
(dezessete) dias do mês de dezembro de 2012.

,/

, -- 
-5.1-, ,.\/

JOSE SALOMÂO JACOBIÍ\I-Á AIRES
Prefeito Municipal
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2013

O prêsente documento, elaborado paê dar cumprimento aodisposto no § 20, do art. 16s, da constituiçáo Federar, integra a Lei àe oiretiizesorçamentárias paê 2013, sendo o seu conieúdo destinado ã oriÀntar 
" 

ãrãüor"iaodo orçamento do exercício.. Tem por objetivo estabelecer as priorioàoàs 'oa
AdministraÉo para o exercício de 2ôt3 e ás metas Íísicas em r"tôr", 

"ãrrãÁt"=,relativas às atividades e projêto§ a serem desenvorvidos no exercício, emconsonância com o Plano plurianual, as quais se traduzem no seguinte.

1) realizar concurso público, capacitar e valorizar osrecursos humanos da municipalidade;

2) modernizar e inf ormalizar
muntcipal, aperfeiçoando o sistema de planejamento,
pessoal, comunicaÉo social, informática e automaçáo,

3) celebrar convênios com o govemo federal e estaduai,
objetivando a execuçáo de obras e serviços de interessê municipal;

4) adquirir e distrÍbuir merenda escolar de qualidade entreos alunos do ensino infantir e fundamentar, a fim de incentivar e merhorar afreqüência e o aprendizado;

5) apoiar os alunos da rede municrpal de ensino, mediante
suplementaçáo alimentar, assistência médico-odontorógica e outras aiáãs sãqis;

. ô) desenvolver o esporte amador e prestar apoio, se
necessário às entidades incentivadoras das atividades esportivas, .i 

"não 
o

espÍrito de coletividade e competiçáo, necessária à formação dé afletas municipáis;

7) democratizar o acesso à cultura, no que se refere aos
meios. de produção e espaços culturais, com incentivo às festas tradicionars do
município;

8) construir ou ampliar unidades básicas de saúde para
atendimento à população;

9) adquirir instrumentos para equipar, reíormar e ampliar a
rede física de serviços públicos;

a adminrstraÇão pública
administração fi nanceira,

Rua Jaime Pontes, 256 - Centro - 63 3692 2005 _ Fax 63 .§g2 
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10) manter açôes de saúde individual (consulta médica,
consulta odontológica) e colêtiva (vigilância sanitária, epidemiológica, saneamento
bésico) em quantidade e qualidade necessárias e suficientes para reduzi( os
indicadores de morbi-mortalidade da populaÉo;

1í ) adquirir e distribuir medicamentos básicos, satisfazendo
às necessidades da populaÉo e das ações de saúde em geral;

12) atender emergencialmente as pessoas em situação de
extrema carência e as vítimas de fenômenos naturais em que estejam em
situaçóes de emergéncia;

13) oportunizar o ensino, habilitaçáo, reabilitação e
profissionalizaÉo às pessoas portadoras de deficiência,

14) aprimorar os serviços de abastecimento de água nos
povoados e assentamentos, com prioridade para escolas rurais;

1 5) incentivar a participaçáo popular nas definiçÕes de
políticas públicas e apoiar as associaçôes de classes, comunitárias e ecológicas;

16) criar e ampliar áreas que para incentivar a instalaçáo e
ampliação de indústrias;

17) divulgar as atÍações do MunicÍpio, a fim de incentivar o
turismo interno e externo;

1 8) incentivar as atividades de fomento com ênfase a
produçáo de alimentos do Projeto Manuel Alves em estratégias setoriais
adequadas ao perÍl sócio-econômico do Município;

19) expandir a malha viária municipal, construir obras de arte
especiais, bem como melhorar e ampliar os serviços de pavimentação, restauração
e sinalização facilitando as condiçÕes de trafegabilidade;

20) difundir e ampliaÍ o uso de práticas de rrrigação e
drenagem, objetivando o aumento da produção agrícola;

21) oÍerecer condiÉes que visem o aumento dos
investimentos no setor agropecuário, proporcionando o aumento da produtividade
rural, dando ênfase ao Projeto de fruticultura do Manoel Alves;

22) oferecer cursos, assistência técnica e desenvolver
trabalhos de extensão rural junto às unidades de produção agropecuária e à família
rural, bem como apoiar o desenvolvimento de projetos de outras esferas de
governo

Rua Jarme Pontes, 256 - Centro - 63 3692 2005 - Fax 63 §g2 2427 )
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23) apoiar o Or;;.." de diversificaÉo da produÉo
agrícola, desenvolvendo trabalhos para consolidar atividades que se mostrem
promissoras, sob o ponto de vista sócio econômico;

24) apoiar e êstiÍnulâr â organizaÉô dos produtores rurais,
além de prestar trabalhos através da municipalizafro da agricultura;

25) apoiar e incentivar os programas de comercialização,
incluindo disseminando o compra direta, as feira-livre, patrulha mecanizada, hortas
escolares, caseiras e comunitárias;

26) repassar recursos para entidades esportivas, culturais,
beneficentes, assistenciais, e de classe.

27) urbanizar as áreas verdes do município;

28) construir, ampliar e melhorar jardins, praças públicâs ê

29) construir casas populares, destinadas à população de
baixa renda;

30) desenvolver ações que visem à orientagão e o controle
de atividades que geram poluição, e conservar as matas nativas;

31) executar obras de infra-estrutura, compreendendo a
implantaçáo e recuperação de pavimentação, drenagens, urbanização de praças;

32) criar programas de conscientização ecológica,

33) implantar o Plano Diretor de Desenvolvimento Físico e
Territorial do Município,

34) adquirir veiculos, máquinas e equipamentos paÂ
execução de serviços públicos municipais;

35) aprimorar os serviços de coleta de resíduos sólidos,
fiscalizando a execução do contrato da mleta e transporte até sua condução no
aterro controlado;

36) dar continuidade ao programa de transporte escolar para
alunos das zonas rural, inclusive ampliando a fÍota e o atendimento,

37) treinar os professores, no sentido de melhorar o ensino
mun icipal,
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38) ampliar, reformar e construir Unidades Escolares,

39) construir unidades de pré-escola;

40) construir, ampliar e reformar unidades esportivas:

41) promover e participar de evenlos esportivos.

42) firmar convênio com entidades para o licenciamento de
atividades potencialmente poluidoras;

43) adquirir equipamentos de controle, previsão e prevençâo
de situações de emergência;

44) dar continuidade aos programas e aÇões assistenciais
em conformidade com as novas diretrizes do sistema único da Assistência social -
SUAS;

45) implantar os novos programas e agÕes de assistêncta
social em conformidade com as novas diretrizes do sistema único de Assistência
Social - SUAS.

46) incentivar a criação e o desenvolvimento de cursos de
qualificação e requalificação profissional em parceria com entidades instaladas no
nosso municÍpio;

47) incentivar e apoiar as empresas locais na participação e
exposiçáo em feiras;

48) incentivar e fomentar o associativismo e cooperatrvismo
e outras modalidades de organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do
município;

49) promover através de parcerras entre organizaçóes
governamentais e náo governamentais a criação de pÍogramas que transformem
em produtos reais as vocaçóes e potencialidades econômicas do município,

50) implantar o controle dos cães e gatos de rua e aos
animais domésticos das pessoas de baixa renda;

51 ) construir uma academia de saúde,

METAS RELATIVAS AS RECEITAS:

Rua Jaime Pontes, 250 - Centro - 63 3692 2005 - Fax 63 3692 2427
governodedianopolis@gmail.com i
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a) revisar e atualizar as alíquotas fixadas para cada
espécie de imposto, visando a ampliação da receita tribúária,

b) manter atualizâdo o cadastro mobiliário e imobitiário.

OUTRAS METAS:

a) Adequar as despesas correntes à arrecadaçáo;

b) reduzir significatívamente o déficit financerro.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Dianópolis, aos 1 7
(dêzessete) dias do mês de dezembrorde 2012.

/' z'*-l.i* /
iose sRlonaÃó locoe,,{o nr*es

PreÍeito Municipal
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2013

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao
disposto no § 1o, do art. 4o, da Lei comprementar no 101 , de o4.o5.oo, integra a Lei
de Diretrizes orçamentárias para 2013, sendo o seu conteúdo destinado iorientar
a elaboração do orçamento do exercício. Tem por objetivo estabelecer as mêtas
Fiscais em valores correntes e constantes, relativás às receitas, despesas,
rêsultados primário e nominal e ao montante da dívida do Municipio, para o
exercício de 2013 e para os dois seguintes. para sua elaboraÉo íoram'observadas
as orientaçôes constantes do Manual aprovado pela portária srN no 471, de
31 .08.04, e é composto dos seguintes demonstrativos.

PARTE 1

Demonstrativo I

Dêmonstrativo ll
Anterior

Demonstrativo lll

Demonstrativo lV

Demonstratavo V

Demonstrativo Vl

Demonstrativo Vll -
Demonstrativo Vlll -

Metas Anuais

Avaliaçáo do Cumprimento das Metas do Exercício

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios AnterioÍes

Evolução do Patrimônio Líquido

Origem e Aplicaçáo dos Recursos Obtidos com a
Alienaçáo de Ativos

Avaliação da situaçáo Financejra e Atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Dianópolis, aos 17
(dezessete) dias do mês de dezembro de 2012.

..,. /,"{ /,

.lóse snlonÃb .lncoàrrun nrnEs
PreÍeito Municipal
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MEMORIAL OA ESTIMATIVA OAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA 2013

(Valores sujeitos a alteraÉes, ajustes e incidência de novos
parâmetros para efeito de elaboraçáo da Proposta Orçamentária/2o13)

IPTU

A estimativa de anecadaçáo paÍa o período de 2013 é de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Este valor tem como base o
comportamento da arrecadação dos exercícios de 2009, 2010, 2011 e 2012
(parcial). lncluiu-se na estimativa o crescimento gerado pêla reavaliaçáo,
redefiniçáo da área urbana do Município, atualizaÉo da planta urbana e
recadastramento de unidades habitacionais, além da posslbilidade de correçáo do
valor venal dos imóveis

ITBI

A estimativa tem como base a evolução histórica da
arrecadaçáo, sendo estimado para o período o valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) a @ntar de 2013, acrescrda da expectativa da alienação (leilâo publico)
dos lotes urbanos do loteamento Josino Valente (AREAO) e redefinição da área
urbana do Município e a atualização da planta uÍbana também deve influenciar no
crescimento desta receita.

lss

Sobre o valor histórico de arrecadaçáo aplicou-se um índice
decrescente de 1 0% a.a., motivado pelo termino das construçôes das PCHS no
município e a paralisaçâo do PROJETO DE IRRIGAÇAO MANOEL ALVES
ocasionando a diminuiçáo do movimento de serviços no Município, prevendo-se a
arrecadação de R$ 1.000.000,00, (um milhão de reais) no exercício de 2013.

IRRF

A estimativa para o período ficou em R$ 70 000,00 (setenta mil
rêais), no deconer do exercício de 2.013, considerando os aspectos da alteração

Rua Jaime Pontes, 25ô - Centro - 63 3692 2005 - Fax 63 3692 2427
governodedianopolis@gmail.com
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da tabela do lmposto de Renda e o incremànto desta receita pelo reajuste da folha
de pagamento dos servidores municipais. Aplicou-se a projeçáo inflacionária.

TAXAS - prestação de Serviço

O valor histórico de arrecadação possibilita uma receita de Rg
80.000,00 em 2013. No orçamento serão identificadas as fontes de receitas, na
forma da legislação.

RECEITAS PATRIMONIAIS

Estimada uma receita de Rg
As receitas patrimoniais englobam receitas de
ações e outras de natureza financeira.

í0 000,00 (dez mil reais) em 2013.
aplicaçáo de valores, ganhos com

oUTRAS RECETTAS / RECE]TAS DE SERVTÇO

Denominam-se como outras receitas aquelas provenientes de
fontes ou natureza não identificadas. Estima-se o valor em torno àe R$ s0.000,00
(cinquenta mil reais) no ano de 2013, com pequena variação a partir de então. As
receitas de serviços poderão ocorrer aumento no casô do Município realizar
serviços a terceiros mediante remuneração como é o caso da SANEATINS (tapa
buraco).

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAM ENTAIS

COTA.PARTE DO FPM

O valor estimado de R$ g.00O.OOO,OO (oito milhões e quinhentos
mil reais) no exercício financeiro de 2013 para esta receita, leva em consideração
os valores dos exercícios de 2@9, 2010,2o11e 2012 até junho, aplicando o índ'rce
de reajuste de 1O%, além da possibilidadê de crescimento nominal-

TRANSFERÊNCIAS DO SUS

ReÍerem-se a transferências de recursos advindos do Ministérro
da sa_úde resultado de programas instituídos pelo Governo Federal, voltadas a
Atençáo Básica.

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

Rua Jaime Ponte§, 256 - Centro - 63 3692 2OOS - Fax 63 g692 2427
governodedianopolis@gmail. com
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Para efeito de estimativa, consideramos como Outras
Transferências da união os valores arrecadados na forma de Fundo Especial,
CFEM, lTR, CIDE, CEX, receitas não classificadas e outras receitas de pequena
expressáo. Na proposta orçamentária as origens seráo estimadas por fonte.

TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

COTA.PARTE DO ICMS

Para projeçâo dos repasses desta receita, levou-se em
consideraçáo os dados do conselho especial para elaboração do Índice de
paíicipaçáo dos municípios no ICMS publicado através do DECRETO ESTADUAL
no 4621 de 21 de agosto de 2012, do valor adicionado estimando-se o valor de R$
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) no decorrer do exercício de
2013

COTA PARTE DO ]PVA

Estimou-se a arrecadaçâo de R$ 230.000,00 (duzentos trinta mil
e quinhentos reais) no ano de 2013, com base no crescimento gradativo da frota de
veÍculos licenciados no Município.

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF

A projeçao desta receita e o número de alunos matriculados no
Ensino Fundamental e na Educação lnfantil remete paa a estimativa de
arrecadação de R$ 3.800 000,00 (três milhões e oitocentos mil reais) em 2013.

DíVIDA ATIVA

Os valores levantados, consideradas as execuçôes Fiscars
protocoladas, remetem a um valor estimado para o exercício de 201 3 de R$
70.000,00. (setenta mil reais), estima-se um cresclmenlo proporcional a lOo/o a.a.
caso a receita da Dívida Ativa venha ultrapassar a estimativa, serão utilizados os
recursos para reserva financeira e contrapartidas de convênios.

ALIENAçÃO DE BENS

A receita média estimada paÂ o período é de R$ I 500.000,00
(hum milháo e quinhentos mil reais), provenientes do leiláo de bens obsoletos,

Ruâ Jaime Pontes, 256 - Centío - 63 3692 2OOS - Fax 63 3692 Z4Z7
governodedianopolis@gmail. com
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além-da possibilidade de leilão ae imoveis ,ro"no. (lotes do setor Josino valente -
AREAO)

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIA INTERGOVERNAMENTAL

Tendo como base os projetos encaminhados e não
concretizados até o exercício de 2012, acrescidos dos projêtos a encaminhar aos
órgãos do Governo Federal e do Governo Estadual, estimou-se esta receita no
valor de R$ 3.000.000,0o (três milhóes de reais) para o exercício de 2013. Na
proposta orçamentária os valores serão estimados de acordo com os pro.ietos em
andamento.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 1 7
(dezessete) dias do mês de dezembro {eZO|Z/
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Jose SatomáJ Jlcobina Aires

Prefeito Municipal
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